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___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 276/2017,  que REVOGA O ART. 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 6595, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE “INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E ACRESCENTA O ART. 10-A NA REFERIDA LEI QUE MENCIONA, de autoria do VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 276/2017
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURICIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	


REVOGA O ART. 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 6595, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE “INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E ACRESCENTA O ART. 10-A NA REFERIDA LEI QUE MENCIONA.


Art. 1.º Revoga o artigo 10, e seu parágrafo único, da Lei nº 6595, de 28 de Dezembro de 2001, que “Institui o serviço de transporte público alternativo no município de Sete Lagoas, e dá outras providências”. 
Art. 2º. Insere o artigo 10-A na Lei nº 6595, de 28 de Dezembro de 2001, que “Institui o serviço de transporte público alternativo no município de Sete Lagoas, e dá outras providências”, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 10-A.  O direito à exploração de serviços do transporte alternativo será outorgado ao vencedor do processo licitatório, sendo vedado a transferência da outorga a terceiros.  

§1º  Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do serviço será transferido a seus sucessores legítimos, nos termos dos arts. 1.829 e seguintes do Título II do Livro V da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 2o  A transferência de que trata o § 1o  dar-se-á pelo prazo da outorga e são condicionadas à prévia anuência do poder público municipal e ao atendimento dos requisitos fixados para a outorga.

§3º Para efeitos da sucessão tratada no §1º, fica autorizado aos sucessores legítimos, que não possuam CNH- categoria D, contratar profissional habilitado a prestar os serviços nos moldes previstos nesta Lei.”


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 24 de agosto de 2017.
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